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                                                   PROJETO DE LEI Nº

	ESTABELECE INCENTIVOS PARA A CRIAÇÃO DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO A MULHERES COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Autora: Vereadora Sheyla Galba	

	O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU
 
	Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
	Artigo 1° Esta Lei institui um Programa de incentivos para a criação de núcleos especializados de atendimento a mulheres com deficiência no âmbito do Município de Aracaju.
	Artigo 2° Os incentivos previstos nesta Lei destinam-se a apoiar a implementação e manutenção de núcleos que ofereçam serviços de saúde, assistência social, apoio psicológico, reabilitação, capacitação profissional e orientação jurídica às mulheres com deficiência.
	Artigos 3° São considerados núcleos especializados, para os fins desta Lei, as unidades de atendimento multidisciplinar que atendam às seguintes condições:
	I - ofereçam serviços adaptados às necessidades específicas de mulheres com deficiência;
	II - contem com infraestrutura acessível e adequada para atendimento integral;
	III - sejam geridas por entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos.
	Artigo 4° Os incentivos a serem concedidos incluem:
	I- isenção de impostos municipais;
	II - prioridade na obtenção de licenças e alvarás municipais;
	III - acesso a linhas de crédito especiais junto a instituições financeiras conveniadas com o Município;
	IV - apoio técnico e consultoria para a implementação dos núcleos;
	V - possibilidade de parcerias com universidades e instituições de pesquisa para desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social.
	Art. 5º As entidades interessadas em receber os incentivos previstos nesta Lei deverão apresentar projeto detalhado ao órgão municipal competente, contendo:
	I - plano de implementação e operação do centro;
	II - descrição dos serviços a serem oferecidos;
	III - comprovação de capacidade técnica e financeira;
	IV - cronograma de atividades;
	V - planos de sustentabilidade e manutenção;
	VI – outras previstas em regulamento.
	Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas e privadas para a viabilização dos incentivos e para a fiscalização dos núcleos especializados.
	Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
	Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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                                                                 JUSTIFICATIVA
A proposta de criação de núcleos especializados de atendimento multidisciplinar a mulheres com deficiência no Município de Aracaju é fundamentada na necessidade premente de promover a inclusão e melhorar a qualidade de vida dessas mulheres. No geral, pessoas com deficiência enfrentam significativas barreiras ao acesso a serviços essenciais como saúde, educação e emprego, devido à falta de infraestrutura adequada e de serviços especializados. Esta iniciativa visa mitigar essas dificuldades ao fornecer suporte financeiro, técnico e administrativo para implementação e manutenção desses núcleos.
A criação desses centros especializados é crucial para assegurar que mulheres com deficiência recebam atendimento adaptado às suas necessidades específicas de forma integrada e contínua. Os incentivos propostos, como isenções fiscais, prioridade na obtenção de licenças, acesso a linhas de crédito especiais e apoio técnico, são estratégias que não apenas viabilizam a existência desses núcleos, mas também incentivam entidades públicas e privadas a investirem nessa causa nobre.
Portanto, a aprovação deste projeto de lei não só representa um avanço na promoção da equidade e justiça social, mas também demonstra um compromisso claro com a implementação de políticas públicas que visam a inclusão e o bem-estar de todos os cidadãos, especialmente aqueles que enfrentam múltiplas formas de discriminação e desvantagens.
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